
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

L EI N°2.886/2001 

Ementa: Cria o Conselho Municipal 
de Segurança, a Secretaria 
de Defesa do Cidadão e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

ArL 1°-. Ficam criados no âmbito do Poder Executivo: 

1 - O Conselho Municipal de Segurança, vinculado diretamente ao Gabinete 
do Prefeito, com os objetivos de estabelecer um forum permanente de 
discussão, aconselhamento e avaliação dos assuntos relativos à segurança 
municipal e propor medidas que visem à proteção do cidadão; 

II - a Secretaria de Defesa do Cidadão, tendo como atribuições e 

'7 	planejamento, a organização, a execução, o acompanhamento, o controle e a 
avaliação de todas as atividades e ações referentes à segurança municipal; 

III - as seguintes Diretorias Executivas, subordinadas diretamente ao 
Secretário de Defesa dó Cidadão: 

a) jjrtoriaEçMtiva  de Defesa Civil; 
b) Ptoriaecutiva de Guarda Municipal; 
e) Diretoria_Executiva de Guarda Patrimonial; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

ArL 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias específicas, devendo o Chefe do Poder Executivo 
expedir ato demonstrando o respectivo impacto orçamentário-financeiro. 

ArL 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 27 de junho de 
2001. 
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